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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 4.679, DE 25 DE JUNHO DE 2021
Dispõe sobre conversão de férias 
vencidas em abono pecuniário.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 
uso das suas atribuições legais, com fulcro no art. 102 da 
Lei Municipal nº 1.960 (Estatuto dos Servidores Públicos 
de Valentim Gentil), de 13 de outubro de 2011, e,

CONSIDERANDO:

O Requerimento da servidora protocolado sob o nº 
955/2021 às 09h32 do dia 19/05/2021, devidamente 
Deferido pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
na data de 07/06/2021 e remetido ao Departamento de 
Recursos Humanos;

Que os serviços prestados pela servidora ora 
Requerente, não podem ser interrompidos, tendo em vista 
que a mesma é Enfermeira responsável pela Vigilância em 
Saúde, frente à situação de enfrentamento da Pandemia 
do Covid19, que dentre as razões apresentadas a teor 
do Requerimento da própria servidora, bem como por 
Declaração da Diretora de Saúde: Sra. Rosana Cristina 
dos Santos Segura, datada de 28/05/2021, resta o 
entendimento de que não há atualmente no Quadro de 
Pessoal da Prefeitura outra pessoa com conhecimento 
técnico, capacitada e à disposição para substituí-la; e,

Que, por absoluta necessidade de serviço, as férias 
da servidora podem ser suspensas pelo prazo de 01 
(um) ano, sendo que, posteriormente a esse prazo, 
havendo interesse da Administração, as férias vencidas 
e não gozadas podem ser indenizadas com anuência da 
autoridade competente;

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR a conversão em abono pecuniário, 
de 30 (trinta) dias de férias vencidas e não gozadas, a 

servidora pública municipal: JOSIANI DA CRUZ BELEM 
RISETTO, RG nº 42.015.724-4 e CPF nº 351.553.228-
55, lotada no cargo efetivo de ENFERMEIRO, referente 
ao período aquisitivo de 2019 a 2020, tendo em vista 
a impossibilidade ou inviabilidade na interrupção dos 
serviços prestados pela servidora.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 25 de junho de 2021.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, 
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município 
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá 
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na 
data de 25 de junho de 2021.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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